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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DO CONSELHO PLENO
 
 
 

ATA Nº 33/2022 - SGG/COCP - CEE-18461

                            

 ATA EXTRAORDINÁRIA DE Nº 34/2022 - COCP - CEE- 18461  

 

Ata da reunião Ordinária de nº 33/2022 e Extraordinárias de n. 34/2022 do Conselho Pleno do Conselho
Estadual de Educação de Goiás, realizada por vídeo conferência, aos 27 dias do mês de maio de 2022, às
10 horas e 30 minutos, presidida pelo Presidente e Conselheiro Flávio Roberto de Castro. Es�veram
presentes à sessão os seguintes Conselheiros aqui relacionados: Carolina Tavares Araújo, Edson Arantes
Júnior, Eduardo Mendes Reed, Eduardo Vieira Mesquita, Elcival José de Souza Machado, Elcivan
Gonçalves França, Iêda Leal de Souza, Izekson José da Silva, Jaime Ricardo Ferreira, José Leopoldo da
Veiga Jardim Filho, José Teodoro Coelho, Júlia Lemos Vieira, Luciana Barbosa Cândido Carniello, Ludmylla
da Silva Morais, Manoel Barbosa dos Santos Neto, Márcia Rocha de Souza Antunes, Maria do Rosário
Cassimiro, Maria Euzébia de Lima, Raílton Nascimento Souza, Rosália Santana Silva, Sofia Bezerra Coelho
da Rocha Lima e Willian Xavier Machado. Presentes também à sessão os assessores técnicos do Conselho
Estadual de Educação, Célia O�oni, Karla Gomes, Maria Luzia Siqueira Boaventura, Noélia Rezende
Queiroz, Raquel Toni e Renata Araújo. A pauta da reunião apresentou os seguintes itens: 1. Aprovação
das atas 31 e 32/2022; 2. Relato do processo de nº 202000063001806, de interesse da Assembleia
Legisla�va do Estado de Goiás, Projeto de Lei de autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado que altera
o Art. 35, §1º, alínea “e”, §5º e §6º da Lei Complementar nº 26/1998, sobre o ensino da Língua Brasileira
de Sinais – LIBRAS - Conselheiros Relatores Eduardo Vieira e Luciana Carniello; 3. Relato do processo de
nº 202200063000501, de interesse da Assembleia Legisla�va do Estado de Goiás, Projeto de Lei de
autoria do Deputado Karlos Cabral que autoriza, no âmbito do Estado de Goiás, a ins�tuição pelo Poder
Execu�vo do programa educa�vo de sensibilização para prevenção e combate ao uso de mídias sociais e
jogos eletrônicos e virtuais que induzam crianças e adolescentes à violência, à automu�lação e ao
suicídio - Conselheira Relatora Luciana Carniello; 4. Relato do processo de nº 202200063000257, de
interesse da Assembleia Legisla�va do Estado de Goiás, Projeto de Lei de autoria do Deputado Delegado
Eduardo Prado que altera a Lei Complementar nº 26, de 28 de dezembro de 1998, que "Estabelece as
diretrizes e bases do Sistema Educa�vo do Estado de Goiás", no intuito de incluir o ensino de noções
básicas sobre doação e transplante de órgãos e tecidos - Conselheira Relatora Luciana Carniello e 5.
Assuntos e processos emergenciais. O Presidente Flávio Roberto de Castro declarou haver quórum
regimental, podendo dessa forma, ser iniciada a sessão e ao agradecer a par�cipação de todos, jus�ficou
a ausência do Conselheiro Jorge de Jesus Bernardo que estava representando o Conselho Estadual de
Educação na solenidade do Probem - Programa Universitário do Bem e prestou condolências ao
Conselheiro Marcos Elias Moreira pelo falecimento de seu pai, Senhor Bernardino Larindo Moreira. Em
seguida o Presidente Flávio perguntou aos presentes se todos �veram acesso às Atas de número 31 e 32
de 20 de maio de 2022 e se algum conselheiro tem alguma ponderação. Não havendo nenhuma
manifestação contrária, as Atas 31 e 32/2022 foram aprovadas por unanimidade. Ato con�nuo o
Presidente Flávio Roberto passou a palavra ao Conselheiro Eduardo Vieira que conduziu o relato
do processo nº 202000063001806, de interesse da Assembleia Legisla�va do Estado de Goiás, Projeto de
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Lei de autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado que altera o Art. 35, §1º, alínea “e”, §5º e §6º da Lei
Complementar nº 26/1998, sobre o ensino da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS em parceria com a
Conselheira Luciana Carniello. Houve intervenção do Conselheiro José Teodoro que parabenizou os
relatores e pontuou sobre a inviabilidade financeira e estrutural da proposta do Projeto de Lei em
questão. A palavra foi passada ao Conselheiro Sebas�ão Lázaro que sugeriu reforçar que as mudanças
dos componentes curriculares devam ser autorizadas pelo Conselho Nacional de Educação e homologado
pelo Ministério da Educação e que não seja preferencialmente ministrados por surdos. O Conselheiro
Elcivan Gonçalves que pontuou sobre ser muito complicado viabilizar essa proposta. Houve ainda
intervenção da Conselheira Márcia Antunes que sugeriu que a resolução de aprovação do Novo Ensino
Médio também seja citada no parecer. A palavra foi devolvida ao Relator que, em consenso com a
também Relatora Conselheira Luciana Carniello, afirmou estar de acordo com as sugestões. O Presidente
Flávio Roberto reforçou a sugestão mencionada pelo Conselheiro Sebas�ão Lázaro. Após
produ�vo debate e sugestões acatadas, o Conselheiro Eduardo Vieira apresentou nova redação. O
Presidente Flávio Roberto de Castro submeteu à aprovação o parecer da Conselheira Luciana Carniello e
Conselheiro Eduardo Vieira. O parecer foi aprovado pela maioria com 07 (sete) abstenções e 02 (dois)
votos contrários. Ato con�nuo o Presidente Flávio Roberto de Castro agradeceu pelo relato e registrou o
início da reunião extraordinária às 11 horas e 39 minutos, passando a palavra à Conselheira Luciana
Carniello que relatou o processo nº 202200063000501, de interesse da Assembleia Legisla�va do Estado
de Goiás, Projeto de Lei de autoria do Deputado Karlos Cabral que autoriza, no âmbito do Estado de
Goiás, a ins�tuição pelo Poder Execu�vo do programa educa�vo de sensibilização para prevenção e
combate ao uso de mídias sociais e jogos eletrônicos e virtuais que induzam crianças e adolescentes à
violência, à automu�lação e ao suicídio. Houve intervenção da Conselheira Márcia Antunes que ao
parabenizar o trabalho falou sobre a qualidade do parecer da relatora que deve ser objeto de estudos e
pesquisas do Conselho Estadual de Educação de Goiás e ainda sugeriu que se envolva a Assistência Social
e fazer parcerias com ins�tuições de Ensino Superior. A palavra foi repassada à Conselheira Relatora que
acatou a sugestão. Não havendo mais intervenções o Presidente submeteu à aprovação o parecer
da Conselheira Luciana Carniello que  foi aprovado por unanimidade. Em seguida a Conselheira Luciana
Carniello relatou também o processo nº 202200063000257, de interesse da Assembleia Legisla�va do
Estado de Goiás, Projeto de Lei de autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado que altera a Lei
Complementar nº 26, de 28 de dezembro de 1998, que "Estabelece as diretrizes e bases do Sistema
Educa�vo do Estado de Goiás", no intuito de incluir o ensino de noções básicas sobre doação e
transplante de órgãos e tecidos e não havendo intervenções para discussão o Presidente submeteu o
parecer à aprovação que foi aprovado por unanimidade. Ato con�nuo o Presidente Flávio passou a
palavra ao Conselheiro Raílton Nascimento que comunicou oficialmente sobre a aprovação de sua pré-
candidatura a Deputado Federal e que já pediu, via o�cio à presidência deste Conselho, sua licença como
Conselheiro para trabalhar sua candidatura. Houveram manifestações de apoio ao Conselheiro Raílton via
chat e o mesmo agradeceu a todos pelo apoio e carinho. Ato con�nuo o Presidente Flávio Roberto de
Castro agradeceu a par�cipação de todos e ao fazer suas considerações finais informou que hoje foram
duas reuniões, encerrando às 12 horas e 11 minutos. O Presidente agradeceu a Deus e despediu-se
desejando um ó�mo final semana. Vale ressaltar que o inteiro teor desta reunião se encontra gravado
pelo Serviço de Audiofonia. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, e, para
constar e cer�ficar, eu, Raquel Toni Machado de Mendonça, lavrei a presente ata que, lida e aprovada,
será assinada pelos Conselheiros par�cipantes.

 

Flávio Roberto de Castro  – Presidente

Jaime Ricardo Ferreira  – Vice-presidente

Carolina Tavares Araújo

Edson Arantes Júnior

Eduardo Mendes Reed

Eduardo Vieira Mesquita 
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Elcival José de Souza Machado

Elcivan Gonçalves França

Guaraci Silva Mar�ns Gidrão

Iêda Leal de Souza

Izekson José da Silva

Jorge de Jesus Bernardo

José Leopoldo da Veiga Jardim Filho

José Teodoro Coelho

Júlia Lemos Vieira

Luciana Barbosa Candido Carniello

Ludmylla da Silva Morais

Manoel Barbosa dos Santos Neto

Márcia Rocha de Souza Antunes

Marcos Elias Moreira

Maria do Rosário Cassimiro

Maria Euzébia de Lima

Railton Nascimento Souza

Rosália Santana Silva

Sebas�ão Lázaro Pereira

Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima

 Willian Xavier Machado

 

Documento assinado eletronicamente por ROSALIA SANTANA SILVA, Conselheiro (a), em
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